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DECRETO LEGISLATIVO N° 363, llE 29 DE OUTUBRO llE 2015 

Concede o Título de Cidadã Cruzetense 

a Dra. RAFAELA LOPES DE MELO 

COSME. 

A PRESIDENTA DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo 0 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 ° - É concedido o Título de Cidadã Cruzetense a Dra. 

RAFAELA LOPES DE MELO COSME. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 

29 de outubro de 2015. 

Sara ~c'Line da Silva 

Presidenta 
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ESTADO DO RIO GRANDE DU NORTE 
CÃMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 
DECRETO LEGISLATIVO N° 363, DE 29 DE OUTUBRO DE 

• 2015 
Concede o Título de Cidadã Cruzetense a Dr°. RAFAELA 
LOPES DE MELO COSME. A PRESIDENTA DA GAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZETA Faço saber que o Poder Legislativo 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Art. 1° -

-É concedido o Tflulo de Cidadã Cruzetense a Dr'. RAFAELA 
LOPES DE MELO COSME. Art. 2° - Esle Decreto Legislativo 

• entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Gabinete da Presidéncia da Cãmara 
Municipal de Cruzéta-RN, em 29 de outubro de 2015. Sara Mac 
Line da Silva —Presidenta. 
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GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

SEBASTIAO CAIO DOS SANTOS DANTAS 
VEREADOR -PMDB 

Processo n° 17/2015 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 17/2015 

Concede o Título de Cidadã Cruzetense a Srta. 

RAFAELA LOPES DE MELO COSME. 

-- A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1° - É concedido. ó Título de Cidadã Cruzetense a Srta. RAFAELA 

LOPES DE MELO COSME. 

Art. 2° -Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Sala Pedro Vital da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 26 de outubro de 

2015. 

Verea ~ or Sebasti os Santos Dantas- PMDB 

JUSTIFICATIVA 

Trata a referida proposição co e ~ ~- = afaela Lopes de Melo Cosme, o 

Título de Cidadã Cruzetense, a exemplo de outras pessoas que por deliberação desta Câmara 

mereceram tal honraria. 

Nascida na cidade em Fortaleza/CE, filha de José Delcio de Melo Cosme e 

Maria Liderica Lopes Melo. Em 2000 veio residir na cidade de Caicó-RN, para cursar Direito 

pela Universidade Federal do Rio Grande. do Norte. Advogada há 10 anos, especialista em 

Direito Previdenciário, Defensora Dativa da 9a Vara Federal da JFRN desde 2011, 

Coordenadora do IBDP -Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário no RN, e Assessora 

Jurídica do Município de São José do Seridó desde 2009. Por mais de dois anos assessorou 

este Poder Legislativo, dando sua contribuição na elaboração das leis, na área administrativa e 

também no atendimento ao público em geral. Em 2013 recebeu o título de cidadã caicoense, 

um dos seus maiores orgulhos. Por isso, nada mais justo que seja concedido tal honraria ao 

referida cidadã. 

Vereador T`~Cafdos Santos Dantas- PMDB 



DESPACHO 
A Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 26/10/2015. 

ne da Silva 
Presidenta 

Ao Relator, Vereador ~ ,Olo ~!-1ou:-
para opinar. 

sobre o Proj. de Decreto Legislativo n° 17/2015. 
Sala das Se , - .' /10/2015. 

Sebas '" : . ~ ~ ~ ' antos Dantas 
Presidente da . . R. 

O meu parecer e ~ . . _ ~ rovação 
da referida proposição. 

ala ~}~ Sessões, em:~ ~0~ 0~1~5. 
9t~, `~(oJrlc~~c-~ct nupj

Relator ✓✓

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, 
Sobre o Proj. de Decreto Legislativo n° 17/2015 

PARECER N° ,,3~0  /2015 

Somos de parecer  .~o~~~.e.Q  a 
aprova : ~ .. - -rida proposição. 

~ /10/2015. 

Presidente 

Relator 
Membro 

O Proj. de Decreto Legis ativo n° 17/2015, foi o~. provado 
Em única discussão na Sessão de: ?~ /10/2015. 

por .,i,~,ti-.~u;h-.~,oi~.á~e votos. 

Sara ̀ ,~~ Line da Silva 
Presidenta 


